
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

//

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA - CEDPI

 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 937, de 31 de março de 2017, bem como pelo
Regimento Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18/12/2017), torna pública a
Ata da Reunião Ordinária do dia 06/10/2022, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente
pelos membros presentes, conforme lista de presença abaixo.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 06/10/2022

- Hora de início: 08h30

- Duração da Reunião: 3h13 

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: José Neves Sobrinho.

- Conselheiros Presentes (11):
Governamentais (6): José Neves Sobrinho (SEAGRI); João Bosco de Lima Cardoso (SESAU); Ana
Lucia Paraguassú (SEDUC); Inácia Damasceno Lima (SEDUC); Adriane do Nascimento Soares (SEAS);
Rayna Andressa Cardoso Dias (SEAS); 

Sociedade Civil (5): Railene Silva Souza (SESC); Rosa Luz Ambrósio (SESC); Maria da Graças Lima
(FEDER); Michele Bianca Ferreira Salvatierra (CRP); Rosirene Calaça da Silva (CRESS).

- Convidados Presentes (22): Maiara Ximenes (OAB); Ione Braga Faraje (DER); Josélia Rabelo
(SEAGRI); Ana Carla (SESAU); Mariana (SESAU); Denir Mattara (SEAS); Jakellyne (SEAS); Gláucia
(SEAS); Maviana Carvalho (Casa dos Conselhos); Barbara Paes (Ministério Público); Luciane A. Feitosa
(Lar dos Idosos Maria Tereza da Lamarta); Roseli Gomes (Lar dos Idosos Maria Tereza da Lamarta);
Marcelo (Lar Leal); Janaína (Lar dos Idosos Maria Tereza da Lamarta); Tatiana (Casa de Acolhida São
Camilo); Penha Simão (Casa de Acolhida São Camilo); Gelair; Claudinete; Nayara Batista; Wilson
Pagani; Naiara; Josiane.

- Registro da Reunião: Assessor Alexander Nunes de Farias.

- Ofício de Convocação: Ofício nº 4903/2022/SEAS-CEDPI- SEI nº 0032614576.

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
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- Entidades/Órgãos Ausentes (6): SEJUCEL, SESDEC, SETUR, ABRAZ, Arquidiocese, SINDSEF.

- Faltas Justificadas (2): Deusdedi Rodrigues Alves, Titular (CRP); Eledir Mello Cardoso Alves,
Suplente (Arquidiocese).

 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/XxZN5GJCeX2ibkx

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, clique no link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1
Impacto da Lei Federal nº 14.434/2022, que criou o piso salarial nacional do enfermeiro,
e soluções para amenizar os prejuízos na garantia de acesso à rede de serviços de saúde e
atenção integral à saúde da pessoa idosa;

17:35 min.

2 Atualização dos(as) Conselheiros(as) Padrinhos e Madrinhas das ILPI's; 2h13:12
3 Confirmação de data para realização do Dia da Pessoa Idosa - DPI/RO; 2h21:38
4 Comissão para organização e mobilização do Dia da Pessoa Idosa - DPI/RO; 2h45:20
5 Informes Gerais; 3h00

 

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:
Aos seis de outubro de dois mil e vinte e dois iniciou-se a 8ª Reunião Ordinária híbrida do Conselho
Estadual dos Direito da Pessoa Idosa - CEDPI/RO, sendo online por meio de videoconferência através da
plataforma Zoom, e presencial na Casa dos Conselhos Estadual. Iniciada a reunião, o Presidente agradece
a presença de todos e no item 01 da pauta (Ver 17:35 min. da gravação), o Presidente relata sobre o
impacto financeiro que a lei federal nº 14.434/2022 poderá causar nas ILPI's, e com o fim de buscar
sugestões diante da problemática, concede a palavra para os representantes dessas instituições. A
convidada Penha Simão relata inicialmente que reconhece a luta dos profissionais de enfermagem no
reajuste salarial, e para amenizar o impacto no orçamento das ILPI's filantrópicas, sugere que o poder
público auxilie na contratação desses profissionais técnicos, ou que ceda os enfermeiros necessários. Na
sequência, após algumas manifestações de convidados e representantes das ILPI's apresentando números
de idosos em suas dependências, profissionais disponíveis, e gastos mensais, ficou definido que os
representantes das ILPI's irão providenciar, para o mais breve, um relatório direcionado ao Conselho
informando o número de enfermeiros ou técnicos contratados, o número de idosos hospedados no local, e
qual o quantitativo necessário de profissionais que cada Instituição necessita, para posteriormente o
Conselho fazer as solicitações para as autoridades competentes. Na sequência, a Conselheira Adriane,
solicita ao Presidente a apresentação da Coordenadoria Estadual de Assistência Social da SEAS, com
vistas a compartilhar as ações e intervenções desta junto às Instituições, considerando a tipificação do
Sistema Único da Assistência Social e outras providências. A seguir, a convidada Glaucia da SEAS,
realiza a apresentação dos slides (Ver 1h24:26 da gravação), destacando a Proteção Social Especial que
possui como objetivo a contribuição para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, bem como
o enfrentamento das situações de risco pessoal e social decorrentes de violações de direitos. Além disso,
foi demonstrado também o diagnóstico da Rede Organização da Sociedade Civil - OSC, onde os
Municípios através do CADSUAS mantém as parcerias com as unidades de acolhimento, bem como o
funcionamento da Rede de Assistência. A convidada Gláucia finaliza a apresentação (Ver 1h50 da
gravação) e se disponibiliza a esclarecer as dúvidas. O Presidente José Neves parabeniza pela apresentação
e pergunta qual o motivo das unidades de acolhimento, São Camilo de Cacoal, São Bernardo de Ji-Paraná,
e Lar Leal de Porto Velho não estarem cadastradas no CADSUAS, conforme foi demonstrado na
apresentação dos slides. A convidada Denir da SEAS esclarece que a São Camilo necessita fazer uma
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correção em seu cadastro, e sobre as outras 02 instituições é preciso que o Conselho de Assistência
Municipal visite essas unidades e faça o cadastro no CADSUAS, e só partir desse cadastro será realizado o
auxílio. O Presidente agradece a informação e delibera que o Conselho irá comunicar essas unidades para
tomar as providências e efetuar o cadastro (Ver 1h56:03 da gravação). Na sequência, o Presidente trata da
discussão do item 2 da pauta (Ver 2h13:12 da gravação), e após os debates e sugestões dos Conselheiros
presentes, ficou definido que o assunto será discutido primeiramente no grupo do Whatsapp do CEDPI
para realizar a designação de cada Conselheiro(a) como padrinho ou madrinha nas unidades de
acolhimento (Ver 2h21 na gravação), e não houve qualquer óbice por parte dos Conselheiros sobre a
deliberação. No item 3 da pauta (Ver 2h21:38 da gravação), o Presidente José Neves sugere que o projeto
do Dia da Pessoa Idosa - DPI, seja realizado no dia 26/11/2022. No tocante ao local do evento, após a
discussão e sugestões pelos Conselheiros, o Presidente coloca em votação a definição da data e se o evento
deve ser realizado em local fechado ou no Espaço Alternativo de Porto Velho. Após a manifestação dos
Conselheiros(as) ficou acertado que a data ideal seria 26/11/2022, e quanto ao local escolhido será
utilizado o Espaço Alternativo de Porto Velho. O Presidente solicita ao assessor que conste essa
informação na Ata, bem como seja informado algumas faculdades e outras instituições interessadas para se
mobilizarem sobre esse evento com data e local já definido. No item 4 da pauta (Ver 2h45:20 da
gravação), O Presidente pergunta aos membros presentes quem se disponibilizaria para compor a comissão
organizadora do Dia da Pessoa Idosa - DPI, e ficou acertado que a Comissão será composta pela
Conselheira Railene (SESC); Conselheira Rosa de Luz (SESC); Maiara Ximenes (OAB); Conselheiro
João Bosco (SESAU); Promotora Edna Antônia Capeli da Silva Oliveira do Ministério Público da
Comarca de Porto Velho-RO; Josélia Rabelo (médica e representante da SEAGRI); Ione Braga Faraje
(DER); e ficando as Conselheiras Rayna Cardoso (SEAS) e Inácia (SEDUC) informar a disponibilidade
em outro momento. No item 5 da pauta, (Ver 3h00 da gravação) O Presidente pergunta aos Conselheiros
se haveria algo a ser informado, e a Conselheira Adriane, apenas solicita que as unidades de acolhimento
não inseridas no CADSUAS que entre em contato com os gestores municipais para ser beneficiada com os
repasses e outros alinhamentos importantes para as ILPI's. E não havendo nada mais a tratar, o Presidente
José Neves Sobrinho, agradeceu novamente a presença de todos os Conselheiros(as) e Convidados, e deu
por encerrada a Reunião Extraordinária do CEDPI/RO. Após lida e aprovada, a Ata será assinada
eletronicamente pelos Conselheiros presentes.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1
Deliberação do Presidente para que o Conselho comunique para as unidades de
acolhimento, São Camilo de Cacoal, São Bernardo de Ji-Paraná, e Lar Leal de Porto
Velho para tomar as providências e efetuar o cadastro no CADSUAS.

1h56:03

2
Referente ao item 2 da pauta ficou definido  que o assunto será discutido primeiramente
no grupo do Whatsapp do CEDPI para realizar a designação de cada Conselheiro(a)
como padrinho ou madrinha nas unidades de acolhimento (Ver na gravação

2h21

3
Referente ao item 3 da pauta, que seja informado para as faculdades e outras instituições
interessadas para se mobilizarem sobre o Projeto do Dia da Pessoa Idosa - PDI, o qual
será realizado no dia 26/11/2022 no Espaço Alternativo de Porto Velho.

2h42:36

 

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 01/11/2022

- Horário: 8h30

 

JOSÉ NEVES SOBRINHO
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Presidente do CEDPI/RO

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO DE LIMA CARDOSO , Assessor(a), em
28/10/2022, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE DO NASCIMENTO SOARES , Assessor(a), em
28/10/2022, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosa de Luz Ambrósio dos Reis Miranda Sá , Usuário
Externo, em 28/10/2022, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Presidente, em 28/10/2022, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosirene Calaça Da Silva , Usuário Externo, em
28/10/2022, às 21:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA PARAGUASSU DE SOUSA , Técnico(a), em
31/10/2022, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Inacia Damasceno Lima, Técnico(a), em 31/10/2022, às
13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rayna Andressa Cardoso Dias , Gerente, em 01/11/2022, às
13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MICHELE BIANCA FERREIRA SALVATIERRA ,
Usuário Externo, em 01/11/2022, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Railene da Silva Sousa , Usuário Externo, em 03/11/2022,
às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por maria das graças de lima , Usuário Externo, em 03/11/2022,
às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032810627 e o código CRC CE68BD90.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.068408/2022-12 SEI nº 0032810627
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